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AVISO DE DISPENSA Nº 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 22/2025 

 

  

Torna-se público que a Câmara de Coronel Pacheco, realizará Dispensa, na forma 

presencial, com critério de julgamento pelo menor preço global, na hipótese do art. 

75, inciso  I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável. 

 

Início de recebimento da Proposta: 09/12/2025 às 12:00 horas. 

Data limite para envio das propostas adicionais: 15/12/2025 às 15:00 horas. 

 

Endereço para envio das propostas: Na sede da Câmara localizada na Praça 

Comendador Carlos Chagas, nº 54, centro, na cidade de Coronel Pacheco, Estado 

de Minas Gerais, CEP 36.155.000, (forma física) ou no endereço eletrônico 

licitacao@coronelpacheco.cam.mg.gov.br. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação de empresa para reforma do telhado do prédio 

principal da Câmara dos Vereadores do Município de Coronel Pacheco/MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem, caso exista 

mais de um item dentro do respectivo lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 
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2.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES 

 

2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 
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2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

 

2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL 

 

3.1. A participação do fornecedor na disputa da presente dispensa pelo valor se dará 

com o envio de sua proposta na forma deste aviso, conforme modelo do Anexo II. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará sua proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 

encerramento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

negociação, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
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Referência/Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar a contratação nos seus termos, bem como, se for o caso,  

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. JUNTAMENTE COM A “PROPOSTA COMERCIAL”, DEVERÃO SER 

ENTREGUES A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI EM UMA VIA, DEVIDAMENTE DATADA, 

ASSINADA NA ÚLTIMA FOLHA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

OU POR SEU PREPOSTO, LEGALMENTE ESTABELECIDO, RUBRICADA NAS 

DEMAIS. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, poderá ser encaminhada contraproposta ao interessado que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa.  

4.3. Estando o preço compatível, se necessário, será solicitado o envio de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável; 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do interessado mais 

bem  classificado após o encerramento da fase de envio das propostas. 
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6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-

los, por e-mail, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.4. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123 de 2006, estará dispensado: 

a - da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b - da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos 

cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado. 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.6. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.6.1. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será 

habilitado. 
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7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a autorização da autoridade competente (conforme Art. 72, inciso VIII), 

caso se conclua pela contratação através do Termo de Contrato, conforme Anexo III. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. No caso de substituição do contrato, o aceite da Nota de Empenho ou do 

instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.  

 

8. SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c . Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o processo de dispensa ou a execução do 

contrato; 

i . Fraudar a dispensa  ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

8.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite 

de 15 (quinze) dias; 

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 8.1, 

de 10% a 20% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 8.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos das alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 

14.133/2021. 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

9. VISTORIA 
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9.1 - Tendo em vista a natureza e as peculiaridades do objeto a ser contratado, a 

avaliação prévia do local de execução é  imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, devendo o licitante 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização 

do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

9.2 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado 

licitacao@coronelpacheco.cam.mg.gov.br de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 

9.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 

e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria.  

 

9.4 - A comprovação da visita será feita através do competente Atestado de Visita 

Técnica emitido pelo servido responsável.  

 

9.5 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o atestado por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo do Anexo V 

do Edital. 

 

9.6 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
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não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

10.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

interessados, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

10.5. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

10.6. O resultado da dispensa será divulgado no site da Câmara de Coronel 

Pacheco. 

10.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

10.7.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

10.7.1.1. ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária; 

10.7.2. ANEXO II – Minuta da Proposta; 

10.7.3. ANEXO III - Minuta de Contrato; 

10.7.4. ANEXO IV - Declarações; 

10.7.5. ANEXO V – Termo de Vistoria  

Coronel Pacheco, 08 de dezembro de 2025 

_______________________________ 

Juliana Angélica de Oliveira 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ARTIGO Nº 75, INCISO I DA LEI N° 

14.133/2021 

  

1 - DO OBJETO 

  

1.1. Contratação de empresa para reforma do telhado do prédio principal da Câmara 

dos Vereadores, no Município de Coronel Pacheco/MG. 

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

  

2 – DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO  

 

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 

objeto, a licitação deverá ser realizada por item sempre que o objeto for divisível, 

mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável 

e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

Assim, a viabilidade da divisão do objeto em lotes/itens deve ser observada para 

aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 

contudo sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade e 

ampliação da competição, evitando-se, assim, a concentração de mercado. 

Isto posto, para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista 

que a possibilidade de separação do objeto pode ocasionar prejuízos à 

Administração, quando não houver o sincronismo dos prestadores de serviços na 

execução das atividades, no que se refere aos fluxos, que podem ser interrompidos 

por eventuais desarmonias entre estes, prejudicando o cronograma da 

Administração, considerando que os itens licitados mantém correlação entre si.  

Desta forma, embora exista a possibilidade de separação dos itens, há um alto risco 

de prejuízo à eficiência da operação, e consequentemente a eficácia dos resultados 

pretendidos. Além disso, com a contratação de um único fornecedor é possível 

realizar o dimensionamento adequado e prazos necessários para a execução dos 

trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a eficiência na execução. 
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Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de 

gerenciamento de todo o processo de contratação: fiscalização, tempestividade e 

garantias. Portanto, o parcelamento incorre em aumento de custo administrativo. 

Desse modo, a licitação deverá ser composta por um único grupo para prestação 

dos serviços conforme previsto no art. 40, § 3º, II da Lei n° 14.133/2021. 

 

3 - DA DESCRIÇÃO OBJETO E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

 

3.2. São considerados documentos complementares à Especificação Técnica, 

independente da descrição:  

  

a) - Todas as normas ABNT relativas ao objeto contratado; 

b) - Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes quando aprovados pela 

fiscalização;  

c) - As normas do Governo Estadual e das concessionárias de serviço público;  

d) - Normas do CREA Estadual; 

e) - Normas Municipais; 

 

4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

4.1 - O prazo de vigência da contratação será 06 (seis) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

4.2 - O prazo de execução do objeto será de 02 (dois) meses, em conformidade com 

o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - ANEXO , que começará a fluir no dia 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

1.  

Contratação de empresa para reforma do 

telhado do prédio principal da Câmara dos 

Vereadores, no Município de Coronel 

Pacheco/MG 

Serviços / 

Obra 

 

01 
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seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Ofício de autorização de início da 

execução contratual, a ser emitido pela Câmara de Coronel Pacheco/MG. 

 

5 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

A contratação de empresa especializada para a reforma do telhado do prédio 

principal da Câmara Municipal de Coronel Pacheco/MG mostra-se necessária e 

urgente, tendo em vista as condições estruturais atualmente apresentadas pela 

edificação. O telhado encontra-se com pontos de deterioração que comprometem, a 

segurança e o pleno funcionamento das atividades legislativas. Além disso, a 

continuidade dessas avarias acarreta progressão dos danos, o que poderia resultar 

em reparos mais onerosos futuramente. 

A intervenção necessária demanda mão de obra técnica especializada, bem como 

materiais adequados e serviços executados dentro das normas de segurança e 

engenharia, não sendo possível sua realização por meios próprios da Câmara, que 

não dispõe de equipe capacitada ou estrutura adequada para executar atividade 

dessa natureza. 

A medida também está alinhada ao dever constitucional e legal de preservação do 

patrimônio público, bem como à obrigação de garantir condições dignas, seguras e 

adequadas ao exercício da atividade legislativa. A reforma assegurará a integridade 

física do prédio, protegerá documentos e equipamentos essenciais e evitará 

interrupções ou prejuízos às atividades institucionais. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a contratação de empresa 

especializada para a reforma do telhado, garantindo economia a longo prazo, 

eficiência administrativa e a manutenção do patrimônio público em conformidade 

com as boas práticas de gestão. 

 

6 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 Após o levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais vantajosa para 

a Administração Pública é a contratação de empresa especializada para 

disponibilização dos referidos serviços.  
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7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o 

problema existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas 

por este e outros órgãos na região, por meio de consultas a outros editais, com a 

finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração.  

Assim, a solução mais vantajosa é a aquisição dos referidos objetos.  

  

8 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

8.1. Sustentabilidade: 

  

8.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico; 

8.1.2. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os 

requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a 

prevenção de adversidades ao meio ambiente; 

8.1.3. Com relação aos critérios de sustentabilidade, a contratada deverá respeitar 

as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos 

danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e 

materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de 

recursos naturais; 

8.1.4. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição 

final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados: 

8.1.4.1. lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

8.1.4.2. lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

8.1.4.3. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público. 

   

8.2. Subcontratação: 
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8.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem consulta e 

aprovação da  contratante. 

  

8.3. Garantia da contratação: 

 

8.3.1 - A CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor inicial/total do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a qual 

poderá ser apresentada em uma das seguintes modalidades: 

 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; ou 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil 

8.3.2 - Nos termos do disposto no art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida 

garantia adicional do contratado cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

esta Lei. 

8.3.3 - A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e formalizar a 

entrega do comprovante respectivo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados 

do início da vigência contratual, podendo esse prazo ser prorrogado por igual 

período, mediante justificativa a ser apreciada pela Administração. 

8.3.4 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes 

à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

8.3.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 

7.6.6 deste contrato. 
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8.3.6 - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou 

restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

8.3.7 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

8.3.8 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

8.3.9 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

8.3.10 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

8.3.11 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber 

8.3.12 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 7.6.7, observada a legislação que rege a matéria. 

8.3.13 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

8.3.14 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

8.3.15 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

8.3.16 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

8.3.17 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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8.3.18 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

8.3.19 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

8.3.20 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

8.7321  - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

8.3.22 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada. 

8.3.23 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

8.3.24 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente. 

 

8.4. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

8.4.1. Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 

modelo(s) 

 

8.5. Da vedação de utilização de marca/produto 

 

8.5.1. Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação 

ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 
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9 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do (primeiro) dia 

útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pela Câmara. 

 

9.2. Para a execução da obra mencionada, a CONTRATADA deverá seguir a 

seguinte dinâmica: 

 

I -  Conformidade Técnica 

A contratada deverá executar todos os serviços de acordo com as normas 

técnicas aplicáveis, especialmente aquelas emitidas pela ABNT . 

 

II - Apresentação de ART ou RRT 

Antes do início dos serviços, deverá ser apresentada ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica, registrada no conselho profissional competente 

 

III -  Técnica Especializada 

Os serviços deverão ser realizados por equipe qualificada e devidamente habilitada. 

 

IV - Uniformização e Segurança Operacional 

Todos os funcionários da empresa contratada deverão trabalhar devidamente 

uniformizados, utilizando EPIs completos e adequados às suas funções.Todos os 

EPIs, uniformes e EPCs serão fornecidos exclusivamente pela contratada, sem 

qualquer ônus para a Administração. 

 

V - Responsabilidade pela Segurança do Trabalho 

A contratada deverá cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho e 

demais legislações aplicáveis, responsabilizando-se integralmente pela integridade 

física de seus colaboradores. 

 

VI - Materiais e Equipamentos 

Todos os materiais utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, atender às 

especificações técnicas e possuir as certificações exigidas. 
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Equipamentos empregados na execução devem estar regularizados e em perfeitas 

condições de uso. 

 

VII - Fiscalização da Câmara  

A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, cabendo à 

contratada acatar as orientações e ajustes solicitados durante a execução. 

 

VIII - Responsabilidade por Danos 

 

A contratada responderá por quaisquer danos causados ao patrimônio público, 

privado ou a terceiros, devendo reparar imediatamente qualquer prejuízo 

decorrente da execução. 

 

IX - Limpeza Final e Desmobilização 

 

Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá: 

 retirar materiais excedentes, entulhos e resíduos; 

 limpar completamente toda a área interveniente; 

 desmobilizar equipamentos e liberar as vias ao uso público. 

Somente após a aprovação da Fiscalização será emitido o termo de recebimento 

provisório. 

 

X - Relatórios, Medições e Acompanhamento Técnico 

A execução será acompanhada pelo setor de Engenharia da Prefeitura, cabendo à 

CONTRATADA: 

 apresentar medições mensais; 

 fornecer comprovantes de materiais utilizados; 

 manter responsável técnico habilitado durante toda a obra com ART 

registrada; 

atender prontamente às orientações da Fiscalização. 
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10 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as  

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, §5º). 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

10.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

  

11 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 



881 - PROJETO BÁSICO - ANEXO I - CONCORRÊNCIA OBRAS NLLC - ATIVO - APROVADO DA - RVA - Licita Fácil 

    CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

 

11.1. O pagamento será realizado dentro de até 30 (trinta) dias, após a efetiva 

entrega do objeto e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data 

do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.3.  A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 

121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

11.4. A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida 

à CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com as 

informações que motivaram sua rejeição.  

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente (decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência) o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

11.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não 

servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução do objeto ou 

deixe de efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados envolvidos na 

execução contratual. 

  

12 - DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

 

12.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos últimos doze meses, 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

 

12.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

   

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA  

 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

13.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

13.1.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

13.1.8.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.1.9.   Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

protocolo. 

13.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

  

14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

14.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

14.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
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como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, 

caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.8 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Câmara  ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.9 - Paralisar, por determinação da Câmara, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

14.10 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

14.11 - Submeter previamente, por escrito, a Câmara, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

14.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

14.13 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.14 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

14.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

14.16 - Cumprir as normas  legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal. 

 

15 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO  

  

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

  

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade de Dispensa, sob a forma PRESENCIAL, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, considerando que o valor 

da contratação enquadrasse no limite estabelecido no artigo 75, inciso I da Lei n.º 

14.133/2021, o que tornará a contratação mais célere e menos onerosa para 

administração se comparada a abertura de um processo licitatório. 

   

15.2.1 - Habilitação Jurídica: 

  

15.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

15.2.1.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com 

chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades 

empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus 

administradores, caso designados em ato separado; 

15.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada 

da prova da composição da diretoria em exercício; 

15.2.1.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 

Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 

cooperativa; 

15.2.1.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada 

eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de 

posse no livro de atas da Administração e averbação no registro competente; 
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15.2.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

15.2.1.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima 

posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos deverão 

ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

15.2.1.8. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes 

documentos, de forma atualizada e consolidada: 

15.2.1.8.1. Ato constitutivo; 

15.2.1.8.2.  Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

15.2.1.8.3. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;3 

15.2.1.8.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados 

acompanhados das atas das Assembleias que os aprovaram; 

15.2.1.8.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e 

conselheiros da cooperativa; 

15.2.1.8.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias 

Gerais; 

15.2.1.8.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a 

contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da 

data de ingresso de cada qual na cooperativa. 

  

15.2.2 - Habilitação Fiscal: 

  

15.2.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ). 

15.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade 

empresarial objeto desta licitação. 

15.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

15.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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15.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

15.2.2.6. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal 

Conjunta, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa 

de tributos mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

15.2.2.7. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS. 

15.2.2.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

15.2.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

15.2.2.10. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

  

15.2.3 - Documentação relativa à habilitação social e trabalhista: 

  

15.2.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

15.2.4 - Qualificação Técnica: 

 

15.2.4.1 - Qualificação técnica Operacional  

 

15.2.4.1.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto licitado, mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, que comprove a execução satisfatória de serviços semelhantes em 

características ao objeto desta licitação.  

15.2.4.1.2 - Certidão válida de registro da licitante junto ao respectivo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou outro conselho profissional 

legalmente competente para as atividades objeto da licitação; 

 

15.2.4.2 - Qualificação tecnica Profissional  

 

15.2.4.2.1 – Indicação de profissional habilitado(s) e registrado(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou outro conselho profissional 

legalmente competente para as atividades objeto da licitação, mediante 

apresentação de Certidão válida de registro do(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s). 

15.2.4.2.1.1 - Deve ser comprovado o vínculo atual do(s) responsável(eis) técnico(s) 

com a empresa proponente, o que se dará através da apresentação a comprovação 

do vínculo se fará com a apresentação de cópia dos seguintes documentos ou 

contrato social da licitante em que conste o(a) profissional como sócio(a) ou  carteira 

de trabalho (CTPS), ficha de registro de empregado ou contrato de prestação de 

serviço, em que conste a licitante como contratante; ou, ainda, de declaração de 

contratação futura do(a) responsável técnico(a), desde que acompanhada de 

declaração de anuência do(a) profissional. 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o próprio licitante (CNPJ 

diferente) - serviço(s) de características semelhantes ao do objeto do Edital 

 

15.2.5 - Declarações: (conforme anexo IV) 

 

15.2.5.1. Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos neste Edital; (Declaração de conhecimento do Edital) 
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14.2.5.2. Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social; (Declaração de reserva de 

cargos) 

15.2.5.3. Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; (Declaração de proposta 

econômica) 

15.2.5.4. Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis anos; (Declaração de 

Não-Emprego de menores) 

15.2.5.5. Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; (Declaração de Não-Emprego de trabalho 

degradante) 

15.2.5.6. Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para trabalho da Previdência Social e que, se aplicando ao número de 

funcionários da minha empresa, atento às regras de acessibilidade prevista na 

legislação; (Declaração de Acessibilidade) 

15.2.5.7. Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (Declaração de Inexistência de 

Fato Superveniente) 

15.2.5.8. No caso dos licitantes que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar que estão aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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16. DO RECEBIMENTO  

  

16.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelos 

fiscal(is), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

 

16.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

16.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

16.4 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação. 

 

16.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

16.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

 

16.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 
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17. GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

17.1. A licitante CONTRATADA responderá pela solidez e segurança do objeto da 

presente licitação, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, em conformidade com o 

artigo 618, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002). 

 

17.2. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as 

especificações, observadas as normas do INMETRO e da ISSO 14000; 

 

 18 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

 18.1. As despesas referentes a  contratação do objeto, correrão à conta da 

dotação                orçamentária: 

 

4.4.90.51.00.1.01.00.01.031.0001.1.0001 1.500.000 R$ 97.500,00 REFORMA DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

  

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

   

19.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o 

contratado que, como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto a ser contratado 

sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

L) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

  

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 19.1 deste termo, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 
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1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite 

de 30 (trinta) dias: 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 19.1, 

de 15% a 30% do valor do Contrato; 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 16.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato; 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 19.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato; 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 19.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato; 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 19.1, a multa será de 1% a 5% 

do valor do Contrato; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos das alíneas “b” a “g” do subitem 18.1 deste termo de licitação, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “L”, do subitem 19.1, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º 

do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

  

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

  

19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

  

19.5. A aplicação das sanções previstas neste termo, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado a Câmara. 

  

19.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

  

19.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

  

19.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

  

19.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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19.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

  

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao 

adjudicatário ou ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

  

19.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

  

19.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

  

19.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

  

19.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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20 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

  

20.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

  

20.2. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

 

Coronel Pacheco,  05 de dezembro  de 2025. 

 

 

Fagner Florêncio dos Santos 

Secretário da Mesa Diretora 
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ANEXO I  - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESTIMATIVA DE DESPESA 

 

PROCESSO Nº 22/2025 - DISPENSA Nº 21/2025 

 

 

 

 

Valor Global: R$ 83.376,50  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

 

1.  

Contratação de empresa para 

reforma do telhado do prédio 

principal da Câmara dos 

Vereadores do Município de 

Coronel Pacheco/MG 

Serviços 

(Obra) 

01  

 R$ 83.376,50  
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO N.º 22/2025 

DISPENSA N.º 21/2025 

  

Razão Social: __________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 

Logradouro:___________________, nº ____, Bairro: __________________ 

Cidade: _____________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 

E-mail.: ______________________________________________________ 

Responsável pela Assinatura do Contrato: __________________________ 

Banco;____________, Conta _________  Agência ___________ 

 

A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, 

conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e 

condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da 

legislação competente.  

 

 

OBS: ANEXOS QUE DEVERÃO SER ENTREGUES JUNTO A PROPOSTA 

COMERCIAL:  

1 – Planilha Orçamentária  

2–  Cronograma Físico Financeiro  

3 – Composição do BDI 

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

  

 VALOR 

UNITÁRIO 

  

VALOR  

TOTAL  

1. 
 

 

    



881 - PROJETO BÁSICO - ANEXO I - CONCORRÊNCIA OBRAS NLLC - ATIVO - APROVADO DA - RVA - Licita Fácil 

    CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

 

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data 

de seu cadastro ou envio. 

 

2 - DECLARAÇÃO: 

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, 

declaramos para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

desta proposta. 

 

 

LOCAL/DATA 

 

 

___________________________ 

Nome do Responsável 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO N° ___/20__ 

CONTRATO Nº ___/20__ 

 

A CÂMARA DE CORONEL PACHECO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob o nº 74.011.552/0001-31, com sede na Praça Comendador Carlos 

Chagas, nº 54, centro, na cidade de Coronel Pacheco, Estado de Minas Gerais, CEP 

36.155.000, representada neste ato pelo PRESIDENTE, o Sr. ___________, inscrito 

no CPF sob o no _______________, doravante designado CONTRATANTE e 

o(a)empresa/autônomo(a) _________________, inscrito(a)no CPF/CNPJ nº 

_________________, situada no(a) ___________________________, representada 

pelo(a) Sr.(a) ________________________, CPF nº ___________________, a 

seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com 

fundamento no Processo nº 22/2025 - Dispensa nº 21/2025, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, 

bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a _____________________, nos 

termos e condições especificadas no Termo de referência parte integrante e 

inseparável deste contrato. 

 

1.2 - Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

       

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 

referência, o aviso de dispensa, Proposta Comercial apresentada pela 
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CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes 

deste Processo de dispensa de licitação. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de _____ (____) meses, contados da 

data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do  art. 105 e 

art. 106 da Lei 14.133/21. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _______________, conforme quadro 

acima. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na prestação dos serviços, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

protocolo. 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

9.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, 

caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
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contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.8 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Câmara  ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.9 - Paralisar, por determinação da Câmara, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.1.11 - Submeter previamente, por escrito, a Câmara, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.13 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.14 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

9.1.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.16 - Cumprir as normas  legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei 14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os 

procedimentos estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também 

definidas em tópico específico do Aviso de dispensa. 

12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e 

sanções previstas no Aviso de dispensa. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a)    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b)    poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 
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13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 - Indenizações e multas. 

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara de Coronel Pacheco, para o 

exercício atual, na classificação abaixo: 

____________________________________________________ 

____________________________________________________ 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela Câmara de Coronel Pacheco, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 

caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá a Câmara de Coronel Pacheco divulgar o instrumento convocatório. 

 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca Juiz de Fora, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

Coronel Pacheco, __/__/20__. 

 

______________________________________ 

Rafael Alberto Mourão 

Presidente da Câmara de Coronel Pacheco 
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_________________________________ 

Representante Legal 

Razão Social da Empresa 

  

 

TESTEMUNHAS  

 

1) Ass.:_____________________   2) Ass.:_______________________ 

Nome:____________________       Nome:________________________ 

CPF:______________________    CPF:__________________________   
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO N° 22/2025    - 

DISPENSA PRESENCIAL N° 21/2025 

  

A(O)Empresa/Profissional ________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

__________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________; 

 

DECLARA para os devidos fins de participação no presente certame: 

(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 

 

(   ) Que declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital; (Declaração de conhecimento do Edital) 

(  ) Que declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social; (Declaração de reserva de 

cargos) 

(  ) Que sob pena de desclassificação, declara que as suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; (Declaração de proposta econômica) 

(   ) Que declara para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de que qualquer trabalho a menores de dezesseis anos; (Declaração de Não-

Emprego de menores) 

(  ) Que declara não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; (Declaração de Não-Emprego de trabalho 

degradante) 
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(   ) Que declara, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, estar ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para trabalho da Previdência Social e que, se aplicando ao número de funcionários 

da minha empresa, atento às regras de acessibilidade prevista na legislação; 

(Declaração de Acessibilidade) 

(  ) Que declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (Declaração de Inexistência de 

Fato Superveniente) 

(    ) No caso dos licitantes que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar que estão aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

  

__________________, ____ de _______________ de 20__. 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

TERMO DE VISTORIA 

 

PROCESSO Nº ______/2025 

DISPENSA Nº ______/2025 

 

 DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 

Declaramos para os devidos fins que optamos pela NÃO realização de vistoria, 

referente a DISPENSA N° 21/2025 que tem por objeto a contratação de empresa 

para reforma do telhado do prédio principal da Câmara dos Vereadores do Município 

de Coronel Pacheco/MG. Declaramos que conhecemos todas as condições locais 

para execução do objeto, e que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 

ou consequência por essa omissão, que não utilizaremos deste fato para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. 

 

_____Local______, __ de ___________ de 20__. 

  

_____________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Razão social da empresa 

CPF do Representante 
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PROJETO BÁSICO 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

1 - OBJETO 

 

1.1 - Contratação de empresa para reforma do telhado do prédio principal da 

Câmara dos Vereadores do Município de Coronel Pacheco/MG 

 

2 - REGIMES DE EXECUÇÃO 

 

2.1 - Para a execução indireta do objeto, será adotado o regime de Empreitada 

por Preço Global. 

 

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

 

3.1 - O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura, ou até a execução plena do objeto, aquela que ocorrer primeiro, 

observando-se a possibilidade de prorrogação automática prevista no art. 111 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

3.2 - O prazo de execução do objeto será de 02 (dois) meses, em conformidade 

com o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - ANEXO , que começará a fluir no 

dia seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Ofício de autorização de início 

da execução contratual, a ser emitido pela Câmara.  

 

4 - PROJETO EXECUTIVO 

 

4.1 - FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos 

autos e serão divulgados com o edital da licitação. 

 

5. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO, PARA TODOS OS FINS E 

EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
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ANEXO I – Planilha Orçamentária;  

ANEXO II - Cronograma Físico Financeiro 

 ANEXO III - Composição de BDI 

ANEXO IV - Memória de Cálculo  

ANEXO V - Memorial Descritivo  

ANEXO VI - Projeto 

 

 

 

Coronel Pacheco,  05 de dezembro  de 2025. 

 

 

Fagner Florêncio dos Santos 

Secretário da Mesa Diretora
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ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO UNITÁRIO C/ BDI TOTAL

REFORMA DO TELHADO DA CÂMARA

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 6.067,70R$               

1.1 SEINFRA ED-28427

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA

COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM

ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM,

INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO

COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

UNIDADE 1,00  R$       1.156,55  R$                       1.399,43 1.399,43R$               

1.2 SEINFRA ED-21769 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES mês 0,07  R$     23.126,07  R$                     27.982,54 2.035,09R$               

1.3 SEINFRA ED-21776 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES mês 0,18  R$     11.968,99  R$                     14.482,48 2.633,18R$               

2.0 REMOÇÕES E DEMOLIÇOES 10.289,71R$             

2.1 SEINFRA ED-48514

REMOÇÃO MANUAL DE TELHA CERÂMICA, COM REAPROVEITAMENTO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL

M2 149,29 27,29R$              R$                            33,02 4.929,53R$               

2.2 SEINFRA ED-48457

REMOÇÃO MANUAL DE ENGRADAMENTO PARA TELHA TIPO

CERÂMICA OU CONCRETO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL

KG 149,29 25,36R$              R$                            30,69 4.580,90R$               

2.3 SEINFRA ED-48438

REMOÇÃO DE CALHA EM CHAPA GALVANIZADA OU EM PVC, COM

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL

M 36,50 5,26R$                R$                              6,36 232,31R$                  

2.4 SINAPI 97652
REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
UNIDADE 5,00 90,41R$              R$                          109,40 546,98R$                  

3.0 COBERTURA 67.019,09R$             

3.1 SINAPI 92592

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 8 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/201919

UNIDADE 6,00 1.490,58R$         R$                       1.803,60 10.821,61R$             

3.2 SEINFRA RO-00543
Chumbador tipo espera em aço A36 para fixação de estrutura metálica

em concreto - fornecimento e instalação
KG 14,88 14,56R$              R$                            17,62 262,15R$                  

3.3 SEINFRA ED-48443

DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO, COM EQUIPAMENTO 

ELÉTRICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO

M3 0,03 281,29R$            R$                          340,36 8,58R$                      

3.4 SEINFRA ED-29621

APLICAÇÃO DE GRAUTE COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL

HIDRATADA, AREIA E BRITA, TRAÇO (1:0,1:3:2), INCLUSIVE

PREPARO MECANIZADO, TRANSPORTE E LANÇAMENTO

M3 0,03 719,82R$            R$                          870,98 21,95R$                    

3.5 SINAPI 92568

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 149,29 125,74R$            R$                          152,15 22.713,03R$             

3.6 SEINFRA ED-50495

PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE EM SUPERFÍCIES METÁLICAS

, DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE UMA (1)

DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO

M2 149,29 35,45R$              R$                            42,89 6.403,51R$               

3.7 COMPOSIÇÃO 1
COBERTURA EM TELHA CERÂMICA, TIPO AMERICANA INCLUSIVE 

FIXAÇÃO, EXCLUSIVE ENGRADAMENTO E MANTA ISOLANTE/TÉRMICA
M2 149,29 85,85R$              R$                          103,88 15.507,50R$             

3.8 SINAPI 94219

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 18,25 48,27R$              R$                            58,41 1.065,92R$               

3.9 SINAPI 94224
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 

AF_07/2019
M 50,86 29,25R$              R$                            35,39 1.800,06R$               

3.10 SEINFRA ED-50663

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM

DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL

VERTICAL

M 36,5 60,01R$              R$                            72,61 2.650,34R$               

3.11 SEINFRA ED-50669

CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM

TUBO DE PVC, DIÂMETRO DE 75MM, INCLUSIVE CONEXÕES E

SUPORTES

M 50,00 95,28R$              R$                          115,29 5.764,44R$               

 R$            83.376,50 

CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO

CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA-ME
Praça Pedro Dias Moreira, 200, Centro – Dona Euzébia/MG CEP 36784-000

CNPJ 07.836.938/0001-95 Insc. Estadual: 229999620.00-36 

Tel: (32) 9 99597358/ 9 9998-4560 e-mail: concretizar.engenharia@hotmail.com

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO /MG
REFERÊNCIAS (SEM DESONERAÇÃO) : SINAPI 09/2025 / 

SEINFRA 07/2025 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BDI: 21,00 %OBRA: REFORMA DO TELHADO DA CÂMARA MUNICIPAL

LOCAL: RUA DOS ANDRADAS, Nº 54 - CORONEL PACHECO/MG DATA: 26/11/2025

VALOR TOTAL DA OBRA

RENAN MEDEIRO PENNA

Engenheiro Civil - CREA: MG-208418/D



OBRA: REFORMA DO TELHADO DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO /MG

LOCAL: RUA DOS ANDRADAS, Nº 54 - CORONEL PACHECO/MG 

ITEM ETAPAS/DESCRIÇÃO
FÍSICO/ 

FINANCEIRO
TOTAL  ETAPAS MÊS 1 MÊS 2

SERVIÇOS INICIAIS Físico % 100% 62% 38%

Financeiro  R$             6.067,70  R$      3.733,56  R$      2.334,14 

REMOÇÕES E DEMOLIÇOES Físico % 100% 100%

Financeiro  R$           10.289,71  R$    10.289,71 

COBERTURA Físico % 100% 50% 50%

Financeiro  R$           67.019,09  R$    33.509,54  R$   33.509,54 

Acumulado Físico % 100,00% 57,0% 43,0%

Acumulado 

Financeiro  R$           83.376,50  R$    47.532,82  R$   35.843,68 

Físico % 100,00% 57,0% 100,00%

Financeiro  R$           83.376,50 47.532,82R$    83.376,50R$    

CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA-ME
Praça Pedro Dias Moreira, 200, Centro – Dona Euzébia/MG CEP 36784-000

CNPJ 07.836.938/0001-95 Insc. Estadual: 229999620.00-36 

Tel: (32) 9 99597358/ 9 9998-4560 e-mail: concretizar.engenharia@hotmail.com

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

REFERÊNCIAS (SEM 

DESONERAÇÃO) : SINAPI 

09/2025 / SEINFRA 07/2025 

BDI: 21,00 %

RENAN MEDEIRO PENNA

Engenheiro Civil - CREA: MG-208418/D

2

3

1

Coronel Pacheco/MG, 26 de novembro de 2025

TOTAL

CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO



_

AC 4,00% 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% 0,80% 0,80% 1,00%

R 0,97% 0,97% 1,27% 1,27%

DF 0,59% 0,59% 1,23% 1,39%

L 7,30% 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 21,00% 20,34% 22,12% 25,00%

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)

CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA-ME                                                                                                                                                                                                

Praça Pedro Dias Moreira, 200, Centro – Dona Euzébia/MG                                                                                                                                                                     

CEP 36784-000CNPJ 07.836.938/0001-95 Insc. Estadual: 229999620.00-36                                                                                                                                             

Tel: (32) 9 99597358/ 9 9998-4560                                                                                                                                                                                                                      

e-mail: concretizar.engenharia@hotmail.com

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Responsável Técnico

CREA/MG 208.418/D

Convenente:

___________________________________________________________

CAMARA MUNICIPAL

_______________________________________________________

____

RENAN MEDEIRO PENNA

BDI 

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: REGIÃO LESTE - JULHO/2025 - SEM DESONERAÇÃO E SINAPI 09/2025 NÃO DESONERADA

100,00%

OBRA: REFORMA DO TELHADO 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI= -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 2%.

Responsável Técnico:

* O convenete deve preencher apenas os campos destacados

COM ou SEM desoneração: SEM

2,00%

Médio 3º QuartilSituação

-

Itens

SOBRE A BASE DE CÁLCULO, DEFINIR A RESPECTIVA ALÍQUOTA DO ISS (ENTRE 2% E 5%):

COMPOSIÇÃO DO BDI

FOLHA Nº: 1CAMARA DOS VEREADORES DE CORONEL PACHECO/MG
DATA: 27/11/2025

LOCAL:  RUA DOS ANDRADAS, Nº 54 - CORONEL PACHECO/MG

CONFORME LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, DEFINIR ESTIMATIVA DE PERCENTUAL DA BASE DE CÁLCULO PARA O ISS:

-

OK

Seguro e Garantia -

Risco -

-

TIPO DE OBRA: OBRA DE EDIFICAÇÃO

Despesas Financeiras -

-Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

-

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

% 

Adotado
1º Quartil

Administração Central

Siglas

PMv3.0.6 1 /



ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

REFORMA DO TELHADO

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 SEINFRA ED-28427

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA

COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM

ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM,

INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO

COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

UNIDADE 1,00

1.2 SEINFRA ED-21769 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES mês 0,07

1.3 SEINFRA ED-21776 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES mês 0,18

2.0 REMOÇÕES E DEMOLIÇOES

2.1 SEINFRA ED-48514

REMOÇÃO MANUAL DE TELHA CERÂMICA, COM REAPROVEITAMENTO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL

M2 149,29

2.2 SEINFRA ED-48457

REMOÇÃO MANUAL DE ENGRADAMENTO PARA TELHA TIPO

CERÂMICA OU CONCRETO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO

MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL

KG 149,29

2.3 SEINFRA ED-48438

REMOÇÃO DE CALHA EM CHAPA GALVANIZADA OU EM PVC, COM

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL

M 36,50

2.4 SINAPI 97652
REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
UNIDADE 5,00

3.0 COBERTURA

3.1 SINAPI 92592

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 8 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/201919

UNIDADE 6,00

3.2 SEINFRA RO-00543
Chumbador tipo espera em aço A36 para fixação de estrutura metálica

em concreto - fornecimento e instalação
KG 14,88

  TELHADO DE DUAS AGUAS =  4,09 X 18,25 X 2 LADOS 

REMOÇÃO DAS CALHAS EXISTENTES

 PLACA DE OBRA 

CONFORME PROJETO

CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA-ME
Praça Pedro Dias Moreira, 200, Centro – Dona Euzébia/MG CEP 36784-000

CNPJ 07.836.938/0001-95 Insc. Estadual: 229999620.00-36 

Tel: (32) 9 99597358/ 9 9998-4560 e-mail: concretizar.engenharia@hotmail.com

LOCAL: RUA DOS ANDRADAS, Nº 54 - CORONEL PACHECO/MG DATA: 26/11/2025

  TELHADO DE DUAS AGUAS =  4,09 X 18,25 X 2 LADOS 

REMOÇÃO DAS TESOURAS EXISTENTES

CHUMBADOR REDONDO MACIÇO A36 DE 10.00MM P/ CHUMBAR A TESOURA NA 

ESTRUTURA DE CONCRETO: (4 UNI x 0,50M X 0,62KG/M) X 12 UNI

MEMORIA DE CALCULO

8 semanas => 2 visitas por semana de 2 hr => 8 horas no mês =>  8/220

8 semanas => 5 visitas por semana de 1 hr => 20 horas no mês   = 20/220 = 0,045

MEMÓRIA DE CÁLCULO
BDI: 21,00 %

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO /MG REFERÊNCIAS (SEM DESONERAÇÃO) : SINAPI 09/2025 / SEINFRA 07/2025 

OBRA: REFORMA DO TELHADO DA CÂMARA MUNICIPAL



3.3 SEINFRA ED-48443

DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO, COM EQUIPAMENTO 

ELÉTRICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO

M3 0,03

3.4 SEINFRA ED-29621

APLICAÇÃO DE GRAUTE COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL

HIDRATADA, AREIA E BRITA, TRAÇO (1:0,1:3:2), INCLUSIVE

PREPARO MECANIZADO, TRANSPORTE E LANÇAMENTO

M3 0,03

3.5 SINAPI 92568

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 149,29

3.6 SEINFRA ED-50495

PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE EM SUPERFÍCIES METÁLICAS

, DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE UMA (1)

DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO

M2 149,29

3.7 COMPOSIÇÃO 1
COBERTURA EM TELHA CERÂMICA, TIPO AMERICANA INCLUSIVE 

FIXAÇÃO, EXCLUSIVE ENGRADAMENTO E MANTA ISOLANTE/TÉRMICA
M2 149,29

3.8 SINAPI 94219

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 18,25

3.9 SINAPI 94224
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 

AF_07/2019
M 50,86

3.10 SEINFRA ED-50663

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM

DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL

VERTICAL

M 36,50

3.11 SEINFRA ED-50669

CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM

TUBO DE PVC, DIÂMETRO DE 75MM, INCLUSIVE CONEXÕES E

SUPORTES

M 50,00

EMBOÇAMENTO DE TODO PERIMETRO ENTRE A TELHA E ALVENARIA, EVITANDO 

ENTRADA DE PASSAROS

CONFORME  MEDIDA IN LOCO

CONFORME ÁREA DO TELHADO DEMOLIDO

CONFORME ÁREA DO TELHADO DEMOLIDO

CONFORME ÁREA DO TELHADO DEMOLIDO

P/ CHUMBAR O CHUMBADOR NA ESTRUTURA DE CONCRETO: (0,14M LARGURA X 

0,15CM PROFUNDIDADE X 0,10M ESPESSURA) X 12

RENAN MEDEIRO PENNA

Engenheiro Civil - CREA: MG-208418/D

CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO

CONFORME PROJETO = CALHA SUBSTITUINDO AS CALHAS ANTIGAS ( O ITEM JÁ 

INCLUI TODOS ASSESSORIOS DE FIXAÇÃO)

CONFORME COMPRIMENTO DO TELHADO

P/ CHUMBAR O CHUMBADOR NA ESTRUTURA DE CONCRETO: (0,14M LARGURA X 

0,15CM PROFUNDIDADE X 0,10M ESPESSURA) X 12
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CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA - ME 
PC Pedro Dias Moreira, nº200 – Centro 

Dona Euzébia-MG CEP: 36.784-000 
CNPJ 07.836.938/0001-95 Insc.Estadual 229999620.00-36 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

O objeto do projeto é a Reforma Do Telhado do Prédio Principal da Camara dos Vereadores, 

no Município de Coronel Pacheco/MG. 

A execução de cada etapa será feita conforme cronograma físico-financeiro. 

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 

GENERALIDADES 

 

O Memorial Descritivo e Especificações foi elaborado com a finalidade de completar os 

projetos, e fixar normas e características no uso e escolha dos materiais e serviços a serem empregados 

na construção. 

A execução dos serviços obedecerá às normas e métodos da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas). 

Em caso de divergência prevalecerá: 

a) as cotas sobre as medidas em escala; 

b) estas especificações. 

 

   DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Todo material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de ser 

utilizado. No caso do construtor querer substituir materiais ou serviços que constam nesta especificação, 

deverá apresentar memorial descritivo, memorial justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa, que permita comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes. Os serviços e 

materiais serão executados em conformidade com as Normas Brasileiras. 

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou 

não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da Contratada. 

A Fiscalização deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos, 

ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, validades, etc. 

Quaisquer modificações que se fizerem necessárias deverão ter a aprovação do contratante, do 

responsável técnico e das autoridades competentes. 

A Contratada deverá obedecer todas as normas técnicas relativas a cada serviço, bem como as 

instruções dos fabricantes na aplicação dos materiais. 

Deve ser garantida a segurança das propriedades vizinhas e áreas públicas. 
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CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA - ME 
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Dona Euzébia-MG CEP: 36.784-000 
CNPJ 07.836.938/0001-95 Insc.Estadual 229999620.00-36 

 

 

      

 QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS  

 

Os serviços executados deverão obedecer às boas técnicas usualmente adotadas na Engenharia, 

em estrita concordância com as Normas Técnicas em vigor.  

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela FISCALIZAÇÃO, não sendo 

aceitos aqueles cuja qualidade seja inferior à especificada.  

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos Projetos e às Especificações, não 

podendo ser inserida qualquer modificação sem o consentimento prévio da FISCALIZAÇÃO. Os Projetos, 

o Memorial Descritivo e a Planilha são complementares entre si, devendo as eventuais discordâncias serem 

resolvidas pela FISCALIZAÇÃO, com a seguinte ordem de prevalência: 

Em caso de divergência entre projetos e planilha, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO. 

Em caso de divergência entre cotas e suas dimensões em escala, prevalecerão sempre a primeira. 

Na execução só serão permitidos o uso de materiais ou equipamentos similares ou rigorosamente 

equivalentes, isto é, que desempenhem idênticas funções construtivas e que apresentarem as mesmas 

características formais e técnicas, definidas pelos Projetos, Memoriais Descritivos e Planilhas. 

No caso de discrepância ou falta de especificações de marcas de materiais, serviços, 

acabamentos, entre outros, as escolhas deverão sempre ser aprovadas antecipadamente pela 

FISCALIZAÇÃO.  

Caso o material/equipamento especificado neste Memorial, encontre-se fora de linha, este 

deverá ser substituído por novo produto, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento 

às condições estabelecidas no Memorial. A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas 

à FISCALIZAÇÃO antes da aquisição do material. O mesmo procedimento será adotado no caso do 

material/equipamento entregue não corresponder à amostra previamente apresentada. Ambos os casos serão 

definidos pela FISCALIZAÇÃO. 

    Os materiais deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou não, de acordo com 

sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA.  

É vedada a utilização de materiais, equipamentos e/ou ferramentas improvisadas, em 

substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam. 
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ETAPAS CONSTRUTIVAS 

 

1. Remoção das Telhas Coloniais Existentes 

A remoção das telhas coloniais será executada de forma manual e cuidadosa, utilizando escadas, 

passarelas e andaimes adequados para garantir a segurança dos trabalhadores. As telhas serão retiradas 

uma a uma, iniciando-se pelo beiral e avançando em direção ao topo da cobertura, sempre no sentido 

descendente para evitar deslizamento ou ruptura da fileira superior. As telhas retiradas serão 

acondicionadas em local apropriado, evitando quedas ou impactos que possam danificar a estrutura 

existente ou oferecer risco aos trabalhadores e ao entorno. A equipe deverá utilizar Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) e seguir as normas de segurança vigentes. 

 

2. Remoção da Trama de Madeira (Ripas, Caibros e Terças) 

Após a retirada completa das telhas, proceder-se-á com a desmontagem da trama de madeira 

composta por ripas, caibros e terças. A desmontagem será realizada de forma sequencial, iniciando pela 

retirada das ripas, seguida pelos caibros e posteriormente as terças. As peças serão destacadas com o 

auxílio de ferramentas manuais, evitando danos à alvenaria ou ao restante da estrutura. Todo o material 

removido será separado e destinado para descarte ou reaproveitamento, conforme orientação da 

contratante. 

3. Remoção das Tesouras de Madeira Existentes 

As tesouras de madeira serão desmontadas após a completa retirada da trama. Antes do corte 

ou desprendimento, deverão ser instalados escoramentos provisórios para garantir a estabilidade da 

cobertura e evitar qualquer deslocamento acidental. 

A retirada das tesouras será realizada com o auxílio de ferramentas adequadas, podendo incluir serra, 

pé-de-cabra ou outras conforme necessidades. Cada componente será cuidadosamente baixado ao solo 

para evitar danos estruturais e riscos ocupacionais. 
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4. Remoção das Calhas e Tubos de Descida Existentes 

Após a desmontagem da estrutura de madeira, serão removidos as calhas metálicas e os tubos 

de descida. A remoção será feita manualmente, iniciando pelos condutores e posteriormente pelas 

calhas, atentando-se para a inclinação e apoios fixados. Todos os elementos serão retirados sem causar 

danos às paredes, beirais ou estrutura remanescente. O descarte seguirá conforme normas ambientais 

aplicáveis. 

6. Instalação de Chumbadores para Travamento das Tesouras 

Antes da fixação definitiva da estrutura metálica, serão instalados chumbadores mecânicos ou 

químicos, conforme indicado em projeto e recomendação técnica do fabricante. Os chumbadores 

servirão para o travamento das tesouras e garantirão a ancoragem segura da estrutura metálica às vigas 

ou paredes de suporte. A instalação deverá seguir rigorosamente o diâmetro, profundidade de furo, 

torque e limpeza exigidos pelo fabricante, assegurando a resistência e durabilidade do conjunto. 

5. Instalação das Novas Tesouras e Trama em Aço 

A nova estrutura será composta por tesouras, terças, caibros metálicos e demais perfis conforme 

estabelecidos no projeto executivo. O fornecimento, dimensionamento, tipos de perfis e espessuras 

serão de responsabilidade integral da contratada, devendo atender às normas técnicas vigentes, incluindo 

cargas permanentes, acidentais e ações do vento. A montagem será realizada em solo quando possível, 

com posterior içamento das peças para sua posição final. A fixação seguirá o alinhamento, prumo e 

nível definidos no projeto, garantindo estabilidade e correta distribuição de cargas. 

7. Instalação das Novas Telhas Americanas 

Com a estrutura metálica concluída, será realizada a instalação das telhas modelo americana. A 

montagem seguirá o sentido adequado, geralmente da parte inferior para a superior, garantindo o encaixe 

perfeito e estanqueidade do sistema. A inclinação mínima deverá respeitar as recomendações do 

fabricante das telhas, assegurando o escoamento adequado das águas da chuva. Serão utilizados 

parafusos específicos com arruelas de vedação e borracha EPDM, evitando infiltrações. 

Deverá ser garantida ventilação adequada, posicionamento correto sobre as terças e cumprimento das 

sobreposições mínima longitudinal e transversal. 
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8. Instalação das Novas Calhas e Tubos de Descidas 

Após a colocação das telhas, serão instaladas as novas calhas e condutores conforme projeto. As 

calhas deverão ser instaladas com declividade adequada para garantir o escoamento da água, e os tubos 

de descida deverão estar corretamente fixados às paredes. Todas as conexões devem ser vedadas, 

evitando vazamentos e garantindo o correto direcionamento das águas pluviais para o sistema de 

drenagem. 

9. Pintura Esmalte Base Solvente em Superfícies Metálicas 

As superfícies metálicas da estrutura receberão tratamento e pintura conforme especificação 

abaixo. Inicialmente será aplicada uma (1) demão de fundo anticorrosivo, garantindo proteção contra 

oxidação e adequada aderência das camadas de acabamento. Após a secagem do fundo, serão aplicadas 

duas (2) demãos de tinta esmalte sintético base solvente, com aplicação manual por rolo ou pincel, 

observando-se o tempo de secagem recomendado entre demãos. Antes da pintura, as superfícies deverão 

estar limpas, isentas de óleo, poeira, ferrugem solta ou qualquer impureza que prejudique o desempenho 

do revestimento. O serviço deverá seguir as boas práticas de pintura e as instruções dos fabricantes dos 

produtos utilizados. 

 

Coronel Pacheco/MG , 27 de novembro de 2025 
 
 
 

 
 
 
 

___________________________________ 
RENAN MEDEIRO PENNA 

CREA-MG 208418/D 



BDI: 21,00 %

COMPOSIÇÃO 1

ITEM - SINAPI DESCRIÇÃO UNIDADE ÍNDICE VALOR TOTAL

COTAÇÃO TELHA AMERICANA UNIDADE 16 2,86R$                       R$                               45,76 

88247
AJUDANTE DE TELHADISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1 24,86R$                     R$                               24,86 

88264
TELHADISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 0,5 30,46R$                     R$                               15,23 

 R$                               85,85 

RENAN MEDEIRO PENNA

Engenheiro Civil - CREA: MG-208418/D

CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO

COBERTURA EM TELHA CERÂMICA, TIPO AMERICANA INCLUSIVE FIXAÇÃO, EXCLUSIVE ENGRADAMENTO E

MANTA ISOLANTE/TÉRMICA

CONCRETIZAR ENGENHARIA LTDA-ME
Praça Pedro Dias Moreira, 200, Centro – Dona Euzébia/MG CEP 36784-000

CNPJ 07.836.938/0001-95 Insc. Estadual: 229999620.00-36 

Tel: (32) 9 99597358/ 9 9998-4560 e-mail: concretizar.engenharia@hotmail.com

COMPOSIÇÕES DE CUSTO

OBRA: REFORMA DO TELHADO DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO /MG

LOCAL: RUA DOS ANDRADAS, Nº 54 - CORONEL PACHECO/MG 

REFERÊNCIAS (SEM 

DESONERAÇÃO) : SINAPI 

09/2025 / SEINFRA 07/2025 
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TELHADO A SER REMOVIDO

MODELO DE TRAMA DE AÇO PRETENDIDO (TESOURA, RIPAS,
CAIBROS E TERÇA)

A reforma do telhado compreenderá a remoção completa da estrutura de madeira, com posterior instalação da nova
estrutura metálica conforme projeto. Durante a execução, deverão ser observados todos os procedimentos de
segurança, normas técnicas aplicáveis (NR-18, NR-35 e normas ABNT pertinentes) e boas práticas construtivas.

A desmontagem da estrutura existente deverá ser realizada de forma cuidadosa e manual, garantindo que não haja
danos ao forro existente, o qual deverá ser devidamente protegido durante toda a intervenção. As telhas atuais serão
reaproveitadas, devendo ser retiradas, armazenadas e reinstaladas preservando sua integridade.

A fixação das tesouras metálicas ocorrerá por meio de chumbadores instalados no concreto armado das vigas e
pilares, com esperas deixadas para posterior soldagem às tesouras, garantindo estabilidade, alinhamento e
resistência conforme o projeto.

O transporte do material removido (madeiras, resquícios de estrutura e demais descartes gerados durante a
desmontagem) será de responsabilidade da contratante, que deverá providenciar local adequado para destinação e
remoção dos resíduos, observando as normas ambientais aplicáveis.

Todos os procedimentos deverão assegurar a integridade estrutural, a segurança dos trabalhadores e a preservação
dos elementos existentes, em conformidade com as normas vigentes e com o projeto executivo.

NOTA TÉCNICA

ÁREA:

PROPRIETÁRIO: FOLHA:

TÍTULO:

OBJETIVO:

LOCAL:

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO:

DATA:

Escala:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CONTEÚDO:

CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO

REFORMA DO TELHADO

REFORMA DO TELHADO

MELHORIAS NA COBERTURA GARANTINDO A SEGURANÇA

RUA DOS ANDRADAS N°54 - CENTRO, CORONEL PACHECO /MG

RENAN MEDEIRO PENNA CREAMG - 208418/D
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